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Actos do Poder Legislativo 
L E i N . 1428 — DE 3 DE D B Z E M B r O D B 1914 

CV«« o município do 1'irajiih// <•• a districto de paz d • •> Pre
sidente Aiues» , na comarca df Bauru 

O Douto r Ca r l o s A u g u s t o P e r e i r a Guimarães, V i c e - P r e -
s iduute do Es tado de S . P a u l o , em exercício, 

Faço saber que o Ooogrosso L e g i s l a t i v o decre tou e, eu 
p romu lgo a l e i s e gu in t e : 

A r t i g o 1." F i c a creado, u a comarca de B a u r u , o m u 
nicípio de P i r a j u h y , c om sede ua v i l l a de-te nome, d e s m e m 
brado do ínuuicipio de B a u r u , e formado pelos d i s t r i c tos de 
paz de A l b u q u e r q u e L i n s e P ' r a j u l i y . 

A r t i g o 2." A s d iv i sas do novo município são as s e 
gu in t e s : 

Começam á m a r g e m esquerda do r io T ie tê , na b a n a do 
ma i o r córrego ex i s t en te outro os rios Dourados e P a t o s , a lHcutes 
do T i e tê , e sobem por a q a e l l c córrego até á sua cabece i ra 
mais a l t a : d a h i seguem pe lo espigão d i v i so r Dourados -Pa tos 
até f .ucontrar o d i v i so r F e i o -T i e t é ; e, t omando á d i r e i t a , 
s eguem por esto d i v i s o r até á cabece i ra do córrego do T a -
boeal , al l lueute, do r i o F e i o . descem pelo T a b o c a l , até á sua 
cor i l lueoe ia uo r io F e i o e por este aba i xo até á confluência 
do rio P res iden te Tibir iça, afl 'men'e <la m a r g e m esquerda do 
r io Ko io ; desse ponto em l i n h a r e c t a p e i p e u d i c u l a r ao curso 
g e r a l do r io F e i o ao espigão d i v i s o r Pe i x e—Fe io ; e por este 
d i v i s o r até f rontear a b a r r a do córrego do P u p o no r i o F e i o , 
e desse ponto em rec ta ' até á b a r r a do d i to córrego e por 
es ' c córrego a c i m a até á s u l cabece i ra ma is a l t a ; d a h i vão 
em rec ta até o k i l o m e t r o 75 da E s t r a d a de F e r r o Noroeste 
c seguem pelo espigão até encon t ra r no d i v i so r D o u n u l o s - B a -
t a l h a : seguem por este até f rontear a cabece i ra do córrego 
do B i c h o ; dosse ponto em r e c t a até á d i t a cabece i ra do cór
rego do B i c h o , c por este aba i x o até ao r i o B a t a l h a : descem 
o r i o B a t a l l i a até ao r i o T ie tê e por este aba i xo vão ter ao 
pou to de p a r t i d a . 

A r t i g o 3 . " tMca e rcada o d i s t r i c t o de paz de P r e s i d e u t e 
A l v e s , com sede n a povoação do mesmo nomo, do m u n i e i p i o 
de, B a u r u . 

A r t i g o -1." A s d i v i sas do novo d i s t r i c t o são as segu in tes : 
Começam n a e o u l l u e n c i a do córrego do P u p o c om o r i o 

F e i o e s eguem em rec ta p e l a d i v i s a de P i r a j u h y até ao d i 
v i s o r F e i o - P e i x c ; o, tomando á esquerda, seguem por esto 
d i v i s o r até eutrot icar n a serra dos A g u d o s no d i v i s o r T i e t é -
Paranápanema, e por este, até f rontear a cabece i r a do 13a-
t a U i i n b a ou P r a i n h a ; e, d a h i em rec ta á cabece i ra dest.c ; e 
descendo por este até f rontear o k i l o m e t r o 00 da E s t r a d a de 
F e r r o Noroeste ; deste ponto seguem em roc ta até ao r e f e 
r i do ki lome.tro 60 e, d a h i , c on t o rnando a f a z euda C a n j i c a , 
até ao d i v i s o r da B a t a l l i a - D o u r a d o s e por esto d i v i so r , á 
esquerda , vão até ao k i l o m e t r o 75 da E s t r a d a de F e r r o N o 
roeste, ; deste ponto seguem em rec ta até á cabece i ra ma is 
n l t a d a a g u a do P u p o e por esta aba i xo até á s u a confluên
c i a no F e i o , ponto de p a r t i d a . 

A r t i g o 5.° E s t a l e i entrará em v i go r n a data d a sua 
publicação. 

A r t i g o l>.° R e v o g a m - s e as disposições em con t ra r i o . 

P a l a c i o do G o v e r n o do Es tado de S. P a u l o aos t rez de 
D e z e m b r o de 1914. . ; „ , , l t i i 4 | 

CARLOS AUGUSTO PEUUUIA GUIMAUÂES 

P u b l i c a d a u a Societária de Es tado dos Negócios do I n 
ter ior , aos 7 de D e z e m b r o de 1914. O d i r e c t o r - g e r a l i n t e 
r i n o , Carlos Re.s. 

L E I N . . 1429 — DE 3 DE D E Z E M O l t O U E 1911 

Auctoriza o Governo a concorrer e-jin a quantia da ciucjcn-
ta contos da réis (•iO:0O0f'IJ0), para a erecção de um 
mausjléo no tumulo do dr. Manoel Ferraz de Campes 
SaUes. ' '' 

O doutor Ca r l o s A u g u s t o P e r e i r a .Guimarães, V i c e - P r e -
s ideute do E s t a d o de S . P a u l o , em exercício, 

Faço saber que o Congresso L e g i s l a t i v o des r e t ou e c u 
p romu lgo a l e i s egu in t e .• 

A r t i g o 1." F i c a o G o v e r n o auc tor i zado a concor re r c om 
a importância de 50:00'J$0'J0 ( c i n c o s n t a coutos de réis), pa ra 
a oreeção do mausolé) que a camará m u n i c i p a l da C a p i t a l 
vae c ons t ru i r no t u m u l o do doutor M a n o e l F e r r a z do C a m 
pos Sa l l e s . 

A r t i g o 2." O G iverno abrirá o cred i to uecessar io p a r a 
o c u m p r i m e n t o d e ; t a l e i , que entrará immed ia ta raeute em 
execução, revogadas as disposições em con t ra r i o . 

P a l a c i o do G o v e r n o do Es t ado de S . P a u l o , aos tres de 
Dezembro de, m i l novecentos e qua to r ze . 

CAHLOJ AUGUSTO PEREIRA GUIMAUÂES. 
Altino Arantes. 

P u b l i c a d a n a S e c r e t a r i a de E s t a l o dos Negócios do I u -
ter ior , aos 7 do D e z e m b r o de 1914. — O d i r e c t o r - g e r a l i n 
t e r n o , Carlos Heis. 

L E I N . 1430 — DE 1 DE DEZEMBRO DE 1914 

Crea e converti escolas preliminares 

O dr. C a r l o s A u g u s t o P e r e i r a Guimarães, V i c e - P r c s i -
dente do E s t a d o de S . P a u l o , e m exercício. 

Faço saber que o Congresso L e g i s l a t i v o decre tou e eu 
p r o m u l g o a l e i s e gu in t e : 

A r t i g o t." F i c a m c r e a i a s as segu in tes escalas p r e l i m i 
nares : 

tj 1." — M a s c u l i n a s : 
u m a uo ba i r ro do M a t a d o u r o , do m u n i e i p i o de C r u 

ze i ro ; 
u m a no ba i r ro d a fa zenda do B o m Re t i r o , do município 

de C a m p i n a s ; 
u m a no ba i r ro d a Estação, do ínuuicipio do F r a n c a : 
u n i a no ba i r ro d a Cidade, N o v a , do mesmo ínuuicipio ; 
u m a no ba i r ro do M or r o G r a n d e , do m u n i e i p i o de. R i o 

B o n i t o ; 
u m a na 'sede, no m u n i e i p i o de. Caçapava ; 
u m a no ba i r ro do Mor ro G r a n d e , do ínuuicipio de. R i o 

C l a r o . 
§ 2." — F e m i n i n a s : 
u m a no ba i r ro do Ma tadouro , do m u u i c i p i o d c C r u z e i r o ; 
u m a no ba i r ro de Bota fogo , do município de C a m p i n a s ; 
u m a uo ba i r ro da fa zenda do B o i n Ke t i r o , do mesmo 

município ; 
u m a uo ba i r ro do Cubatào, do município do F r a n c a ; 
u m a u a sóde do m u u i c i p i o de Caçapava ; 
u m a no ba i r ro do M or r o G r a n d e , do município de R i o 

C l a r o . 
§ 3 . " •— M i x t a s : 
u m a oo ba i r ro de S a u t a R i t a , do m n i c i p i o de L a g u i u h a ; 
u m a no ba i r ro de, G u a n a b a r a , do município de C a m p i n a s : 
u m a uo ba i r ro de C a m p i n a s V e l h a s , do mesmo m u u i 

c i p i o ; 
u m a no ba i r ro do Ribeirão do Descoberto , do m u u i c i p i o 

de S . José dos C a m p o s ; 
u m a uo ba i r ro de S a n t a M a r i a , do i n u u i p i o de S o r o 

caba ; 
u m a uo ba i r ro d a V i l l a Guimarães, do mesmo m u n i -

k c i p i o ; 


